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1.  (Revogado) 
  
2.  Este capítulo contém as disposições complementares referentes às transferências financeiras 

relacionadas ou não a operações comerciais. (NR)  
 
3. (Revogado)  
 
4.  O pagamento no exterior de despesa relativa a exportação brasileira pode ser efetuado por 

terceiro que não o exportador, desde que legalmente qualificado como devedor da obrigação no 
exterior. 

 
5.  Nas operações ligadas a despesas comerciais, de mesma natureza e para o mesmo 

beneficiário/pagador, a entrega de documentos ao banco pode, mediante consenso entre as 
partes, ser substituída pela entrega de demonstrativo assinado pelo cliente negociador da 
moeda estrangeira, ao qual cabe manter em seu poder os documentos originais pelo prazo de 
cinco anos, contados a partir do ano subseqüente à realização da operação de câmbio ou da 
transferência internacional em reais, para apresentação ao banco interveniente, quando 
solicitada. 

 
6.  O demonstrativo de que trata o item anterior, exceto no que diz respeito a frete, matéria tratada 

em seção própria, deve discriminar o valor individual, finalidade da transferência e os dados 
referentes a exportação ou importação constantes do Siscomex.   

 
7.  Nos casos de encomendas remetidas do exterior, na hipótese de as operações de câmbio 

serem conduzidas por intermediário ou representante, deve ser observado, adicionalmente, 
que:  

 
a) o intermediário ou  o representante deve estar de posse de procuração de cada um de 

seus clientes  para assinatura do boleto; 
 
b) pode ser assinado um único boleto, desde que seja anexada ao dossiê da operação 

relação devidamente referenciada (número e data), contendo o nome de cada um de seus 
clientes, com indicação dos respectivos CPFs e o valor das remessas individuais; 

 
c) o pagamento do contravalor em moeda nacional da operação de câmbio pode ser efetuado 

pelo intermediário ou representante nas formas indicadas no capítulo 1. 
 
8. O prêmio e a indenização relativos a contrato de seguro ou resseguro celebrado em moeda 

estrangeira, inclusive de crédito a exportação, são pagos por transferência bancária, em moeda 
estrangeira, observando-se o seguinte: 

 
a) o prêmio pode ser pago, pelo segurado, com utilização de recursos disponíveis no exterior 

ou mediante celebração e liquidação de contrato de câmbio, efetivando-se a entrega da 
moeda estrangeira para crédito na conta da empresa seguradora; 

 
b)  a indenização é paga com recursos das contas tratadas no capítulo 14, seção 8, 

diretamente, mediante ordem de pagamento interna ao beneficiário, ou por contratação de 
câmbio de ingresso e saída da moeda estrangeira, na forma do disposto 1.14.8, quando os 
recursos se destinarem a crédito em conta do beneficiário no exterior.  
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1. Esta seção dispõe sobre os pagamentos e recebimentos de recursos decorrentes da atividade 

de transporte internacional de passageiros, bagagem e cargas, independentemente de sua 
modalidade, bem como das respectivas transferências do e para o exterior. 

 
2. Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio podem dar curso a transferências do e 

para o exterior de valores decorrentes de transporte internacional de passageiros, bagagens e 
cargas, em suas diversas modalidades.  

  
3. (Revogado)  
  
4.  Quando solicitado, além das informações previstas na regulamentação cambial, devem ser 

fornecidos ao Banco Central do Brasil, pelos transportadores, seus agentes ou representantes 
ou, ainda, por outras empresas que operam o transporte internacional de passageiros, 
bagagens e cargas, dados e informações relacionadas aos pagamentos e recebimentos de tais 
atividades, na forma e condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.  

 
5. (Revogado) 
 
6. (Revogado) 
 
7. No caso de ingresso de recursos em moeda estrangeira para fins de custeio de transportador 

residente, domiciliado ou com sede no exterior, em que não tenha ocorrido a utilização da 
totalidade do contravalor em moeda nacional resultante da operação de câmbio, o saldo não 
utilizado pode ser empregado para a recompra de moeda estrangeira, devendo o representante 
do transportador manter arquivada documentação comprobatória de tal situação, pelo prazo de 
cinco anos, contados a partir do ano subseqüente à realização da operação de câmbio, para 
apresentação ao banco interveniente, quando solicitada. 

 
8. As disposições sobre a abertura e a manutenção em banco autorizado a operar no mercado de 

câmbio de conta de depósito em moeda estrangeira titulada por transportador residente, 
domiciliado ou com sede no exterior e sobre a retenção transitória de valores estimados para 
futura utilização no pagamento de despesas incorridas no País estão na seção 9 do capítulo 14. 

  
9.  No caso de transferências financeiras relativas a transporte internacional, a entrega de 

documentos ao banco pode, mediante consenso entre as partes, ser substituída pela entrega 
de demonstrativo assinado pelo cliente negociador da moeda estrangeira, ao qual cabe manter 
em seu poder os documentos originais pelo prazo de cinco anos, contados a partir do ano 
subseqüente à realização da operação de câmbio ou da transferência internacional em reais, 
para apresentação ao banco interveniente, quando solicitada.  

 
10. O demonstrativo a que se refere o item anterior deve conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 
 

a) quando relativas a transporte de cargas: total por Incoterm dos valores de transporte 
relativos a exportação brasileira e total por Incoterm dos valores de transporte relativos a 
importação brasileira, bem como o total dos valores retidos no País referentes a tais 
negócios;   

 
b) quando relativas a passagens e bagagens desacompanhadas: total dos valores relativos a 

passagens e total dos valores relativos a bagagens desacompanhadas, bem como o total 
dos valores retidos no País referentes a tais negócios.  
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Circular 3.376, de 12.02.2008 – Atualização RMCCI nº 20 
  



 

REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 

TÍTULO : 1 - Mercado de Câmbio 

CAPÍTULO : 9 - Transferências Financeiras 

SEÇÃO : 4 - Remessas Governamentais 
       

1

 
 
1. As vendas de moeda estrangeira para pagamento de pensões, aposentadorias, tratamentos de 

saúde, ajuda de custo a servidores públicos designados ou transferidos para o exterior, 
obrigações junto a instituições de ensino e pesquisa no exterior, despesas com servidores no 
exercício de missão oficial no exterior, bem como de benefícios concedidos a viajantes que se 
destinem ao exterior ou lá estejam com objetivo de cumprir programa de natureza educacional, 
científica ou cultural, podem ser efetuadas: 

 
a) em espécie, entregue diretamente ao viajante no País ou ao representante habilitado pela 

pessoa jurídica de direito público interno, para posterior repasse ao beneficiário final dos 
recursos; ou 

 
b) por ordem bancária, para entrega direta ao beneficiário final no exterior ou a favor da 

própria pessoa jurídica de direito público interno responsável pela aquisição da moeda 
estrangeira, a qual efetua o repasse, no exterior, ao beneficiário final dos recursos.  

 
2. O uso da faculdade prevista nesta seção não veda a aquisição de moeda estrangeira com 

recursos próprios do viajante. 
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1. Podem os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio comprar moeda estrangeira em 

decorrência de pagamento efetuado por residente, domiciliado ou com sede no exterior a 
residente, domiciliado ou com sede no País por venda de produtos com entrega em território 
brasileiro nas situações não abrangidas pelo art. 6° da Lei 9.826, 23.08.1999.  

 
2. As operações da espécie devem ser classificadas sob a natureza 70542-CAPITAIS 

ESTRANGEIROS A LONGO PRAZO - Compromissos no Mercado Interno, e ficam 
condicionadas à apresentação, pelo beneficiário da ordem de pagamento, ao banco dos 
seguintes documentos:  

 
I -  na hipótese de entrega dos produtos no País antes de seu pagamento: fatura emitida pelo 

beneficiário da ordem de pagamento contra o pagador no exterior e nota fiscal e 
comprovante da entrega dos produtos no País;  

 
II -  na hipótese de o pagamento se verificar antes da entrega dos produtos no País, que deve 

ocorrer no prazo máximo de 360 dias contados da data do pagamento: fatura emitida pelo 
beneficiário da ordem de pagamento contra o pagador no exterior e declaração do 
beneficiário da ordem de pagamento, comprometendo-se a manter em seu poder, pelo 
prazo de cinco anos contados do término do exercício em que tenha ocorrido a operação, 
nota fiscal e comprovante da entrega dos produtos no País, para apresentação ao Banco 
Central do Brasil, quando solicitado.  

 
3. Na hipótese de não ocorrer a entrega dos produtos no prazo de trezentos e sessenta dias 

contados da data do pagamento, o titular do crédito é obrigado a convertê-lo em investimento 
direto de capital ou em empréstimo em moeda devidamente registrado no Banco Central do 
Brasil/Departamento de Combate a Ilícitos Financeiros e Supervisão de Câmbio e Capitais 
Internacionais (Decic), nos termos da Lei 4.131, de 03.09.1962, e regulamentação pertinente. 
(NR) 
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